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GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO N" 536/2023/GPNV.

A Sua Excelência o Senhor

JUAREZ OLIOSI

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Nova Venécia/ES, 17 de maio de 2023.

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES

Recebido em: rpU 1 ^
Hofàrio: 7 0/0
Rubrica:

oras

Assunto: Encaminha Lei Complementar n° 21 e Lei n" 3.721,3.722,3.723,3.724 e 3.725,

de 17 de maio de 2023.

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, as leis abaixo,

elencadas, devidamente sancionadas, para os devidos fins:

^ LEI N° 3.721, DE 17 DE MAIO DE 2023 - INSTITUI O PROGRAMA IPTU

VERDE E AUTORIZA A CONCESSÃO DE DESCONTO NO IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU COMO INCENTIVO AO

USO DE TECNOLOGIAS AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS.

^ LEI N° 3.722, DE 17 DE MAIO DE 2023 - ALTERA DISPOSITIVO QUE

ESPECÍFICA DA LEI N° 2.729/2005, QUE FIXA OS VENCIMENTOS DOS

SERVIDORES OCUPANTES DÉ CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E

DOS CARGOS EM COMISSÃO E O . VALOR DAS . FUNÇÕES

GRATIFICADAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉClA-ES.

y , LEI' N-^" 3.723, DE 17 DE MAIO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A

REGULARIZAÇÃO FUT^DIÁRIA URBANA DE IMÓVEIS PÚBLICOS E

PRIVADOS LOCALIZADOS NO M"UNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES. ' '
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^ LEI N° 3.724, DE 17 DE MAIO DE 2023 - ESTABELECE COMO PERCURSO

DE LAZER, ESPORTIVO, TURÍSTICO E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE

NOVA VENÉCIA-ES O TRECHO DA VIA ASFÁLTICA QUE LIGA O

PERÍMETRO URBANO DO CÓRREGO DA SERRA À GAMELEIRA.

^ LEI N° 3.725, DE 17 DE MAIO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NORMAS DE

POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS PARA A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

J- LEI COMPLEMENTAR N° 21, DE 17 DE MAIO DE 2023 - INSERE O ART.

147-A E DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 169 E AO ANEXO V DA LEI

COMPLEMENTAR N" 20/2022, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO

DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

Atenciosamente,

nESPACHO

para:

Data:

éaidente CMNV' ES

ANDRÉ WILER SiyVÁ FAGUNDES
preAto

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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